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que será fiscal rigoroso 
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Natanael aposta no alto nível 

Br — omo o senhor 
pretende conduzir o 
processo eleitoral com 
vistas às eleições ge- 

rais de 3 de outubro, em Brasília? 
Natanael Caetano — O Tribu-

nal Regional Eleitoral, padecendo 
das dificuldades que tem e das limi-
tações que lhes são próprias e co-
nhecidas, está pretendendo, inicial-
mente, instruir da melhor maneira 
possível os juízes, os chefes de zo-
nas eleitorais, o pessoal que vai tra-
balhar nas eleições para que a orga-
nização do pleito seja o mais escla-
recido e mais simplificado possível. 
Essa é a forma de realização das 
eleições que pretendemos instruir o 
pessoal. Em agosto, teremos um 
encontro da Justiça Eleitoral brasi-
leira, em Blumenau, exatamente 
para que. todos.,os-participantes.posr-
sam saber as propostas que o TSE 
vai apresentar, de como realizar a 
eleição, de como apurar. Há uma 
preocupação muito grande tanto do 
TRE quanto do TSE e de toda a Jus-
tiça Eleitoral de conduzir da forma 
mais suave possível esse pleito, 
contendo, evidentemente, os exces-
sos, mas sem privar e sem tirar das 
eleições esse caráter de festa cívica, 
que na verdade é. 

Como o senhor pretende 
atuar contra o abuso do poder 
econômico? 

O abuso do poder econômi-
co sempre foi preocupação da Justi-
ça Eleitoral em todos os tempos. Is-
so não é inovação da Lei n° 8.713, 
até porque se não se coibir o abuso 
do poder econômico, nunca se po-
derá falar em democracia autêntica, 
porque não haveria a igualdade en-
tre os candidatos e igualdade na 
concorrência aos cargos efetivos. 
Preocupado com essa possibilida-
de, o Tribunal está aguardando a 
resolução sobre os bônus, sobre a 
forma de prestação de contas destas 
despesas e como serão distribuídos 
nos meios de divulgação, como se-
rão distribuídos os bônus e em que 
quantidade. Enfim, todo esse es-
quema será acionado pelos diversos 
órgãos, que a fiscalização da Justi-
ça Eleitoral dispõe. Nós temos o 
Ministério Público, por exemplo, 
que tem legitimidade e autonomia 
para desencadear qualquer proces-
so, contra qualquer candidato ou 
qualquer partido, que não observe 
as regras estabelecidas, para conter 
o abuso econômico nas campanhas. 
Temos três juízes auxiliares, que 
foram criados pela Lei n° 8.713, 
que têm a competência para conhe-
cer e decidir sobre todas as ques-
tões pertinentes às infrações, às re-
gras, da Lei n° 8.713, que regula-
menta as eleições de 1994. E dentro 
dessas infrações está também a de 
abuso do poder econômico. Escla-
reço que esses juízes auxiliares de-
cidem monocraticamente. E dessas 
decisões deles cabem recursos ao 
TRE. De modo que essa é urna fi-
gura nova do acompanhamento, da 
apreciação, do julgamento e da re-
pressão dos abusos aos crimes 
eleitorais. 

Quais são as dificuldades que 
o TRE enfrenta. Quais as novida-
des que o senhor traz do encontro 
com o presidente do TSE, ocorri-
do ainda há pouco? 

O TRE tem sofrido muito 
com a falta de verba. Até para as 
suas atividades mais elementares. É 
preciso esclarecer que o orçamento 
do Tribunal foi elaborado com a 
observância de critérios rigorosos, 

", de técnicos, com o maior cuidado 
de não sppleitear um centavo acima  

das suas necessidades. Mas essa 
proposta orçamentária, por disposi-
ção legal, há de ser encaminhada ao 
Congresso Nacional através do 
TSE. E o TSE tem também o dever 
de examinar as propostas que cada 
Tribunal Regional Eleitoral enca-
minha. E dentro desse processo nós 
tivemos o desencanto de ter tido a 
nossa proposta de orçamento tre-
mendamente mutilada por funcio-
nários do TSE, encarregados desse 
exame. E essas alterações, posso 
afirmar, sem medo de estar sendo 
injusto, foram feitas sem nenhum 
critério. Tanto que nos concederam 
verbas que não pedimos, e reduzi-
ram outras que eram absolutamente 
indispensáveis. E por isso, nós te-
mos uma proposta de orçamento, 
que não nos atende absolutamente. 
Apenas para se ter uma idéia,nós 
temos que pagar trimestralmente o 
condomínio do TRE. No primeiro 
trimestre não tínhamos a verba sufi-
ciente do orçamento que nos foi en-
caminhado. Foi preciso que o TSE 
nos fizesse uma destinação de verba 
especial para isso. E como já temos 
que pagar o segundo trimestre ago-
ra no final de junho, não temos di- 

"Vamos conter os 
excessos, mas 
sem tirar das 
eleições o 
caráter de 
festa cívica" 

nheiro para isso. São mais de CRS 
92 milhões. Todavia, essa situação 
foi levada por mim ao conhecimen-
to do eminente ministro-presidente 
do TSE, Sepúlveda Pertence, que 
se mostrou impressionado com essa 
situação, e que ficou de estudar 
uma solução. 

Na hipótese de os candidatos 
baixarem o nível da campanha, 
como o senhor pretende atuar pa-
ra coibir essa prática? 

— Honestamente não acredito 
que a campanha se desenvolverá 
em níveis baixos. Até porque nós 
estamos na Capital da República, 
onde temos um eleitorado altamen-
te politizado. E políticos que convi-
vem com a cúpula da política nacio-
nal. A verdade é que ele tem sem-
pre a fiscalização, a preocupação de 
não parecer um candidato despre-
parado, de modo a levar a campa-
nha a níveis inadequados para a Ca-
pital da República. Todavia devo 
esclarecer que o TRE está preocu-
pado com este aspecto, em razão da 
amplitude do pleito, com eleições 
gerais, como há muitos anos não 
ocorre no Brasil. Nesse crepitar de 
interesses é comum que ocorram 
exageros. Mas muitos desses exces-
sos às vezes ocorrem porque as pes-
soas não conhecem os limites que a 
lei traça. Para conter essa possibili-
dade ou minimizá-la pretendemos 
desenvolver uma campanha no sen-
tido de fazer um esclarecimento à 
população, descrevendo as condu-
tas que o Código Eleitoral tipifica 
como crimes eleitorais. Porque 
muitas atitudes se configuram cri-
mes eleitorais e o eleitor e até os 
políticos desconhecem que aquele 
comportamento possa se configurar 
um crime. Penso que a gente escla-
recendo a população sobre o incon-
veniente e os riscos de 'determina- 

das atitudes, estaremos impedindo 
que a campanha tome rumos 
indesejáveis. 

Sobre os partidos que não re-
gistraram dentro do prazo os seus 
comitês financeiros, como o se-
nhor pretende agir? 

— A lei estabelece que todos os 
partidos têm que registrar, até o dia 
8 de junho, o seu comitê financeiro. 
Nós tivemos apenas dois partidos 
que não fizeram esse registro. Fo-
ram o PV e o PRN. Todavia esses 
partidos integram coligações e, co-
mo a lei não regulamenta o apena-
mento eventual, essa situação será 
oportunamente examinada pelo 
TRE, que irá definir e decidir se es-
ses partidos, embora não tenham 
registrado o seu comitê financeiro, 
no prazo limite que a lei estabele 
tetr7/~~-~ 
questão que temos que esperar para 
ver o que o Tribunal vai decidir e 
não posso adiantar ainda que atitu-
de será tomada e quais as conse-
qüências para esses partidos. 

Os processos instruídos pela 
fiscalização, quando entram em 
pauta? 

Existem alguns processos 
que já estão distribuídos a cada um 
desses juízes auxiliares, que já 
mencionei. Esses juízes estão traba-
lhando na apuração dos fatos apon-
tados nessas representações, se-
guindo uma resolução que o TRE 
baixou, exatamente para propiciar a 
atuação desses juízes. 

Fiscalização quanto às picha-
ções, à propaganda eleitoral pro-
priamente dita, como fica, 
desembargador? 

Essa questão de pichações 
se enquadra mais em ato de vanda-
lismo que em crime eleitoral. Toda-
via, não passa de vandalismo en-
quanto não estejam registrados os 
candidatos. Porque só depois de re-
gistrados é que poderemos ter essas 
pichações como propaganda eleito-
ral. Porque antes que ocorra o re-
gistro da candidatura não há candi-
dato. Há pretendente a candidato. 
Pode ser que o nome de um "candi-
dato" conste de uma pichação e ele 
não venha a ser um candidato. 

Como o senhor vai atuar no 
caso de uso da máquina adminis-
trativa, dos sindicatos e da pró-
pria Câmara Legislativa na cam-
panha eleitoral? 

É sabido que nenhuma des-
sas entidades, como de resto qual-
quer pessoa jurídica de direito pú-
blico, pode desenvolver campanhas 
de alguma forma ou de outra, em-
prestando seu prestígio ou o seu 
equipamento para beneficiar candi-
datos ou partidos. Essa utilização 
indevida da máquina administrati-
va, e aí se inclui todos esses órgãos 
mencionados e muitos outros, isso 
não é permitido por lei. E a Justiça 
Eleitoral, como todo juiz, não age 
espontaneamente. Mas se houver 
uma representação, evidentemente 
que a Justiça vai atuar e aplicar as 
penalidades correspondentes. 

Essas penalidades são pesa-
das. O que prevê a lei? 

Depende da tipificação da 
infração. O Código Eleitoral esta-
belece em 73 artigos os crimes elei-
torais e as penas correspondentes. 
Por isso vai depender do tipo da in-
fração o tipo da conduta para que se 
possa dizer que pena o autor estará 
sujeito. Ela pode chegar a prisão. 
Previstas pena de prisão e multa. A 
multa varia entre 10 e 100 Ufir e 
pena de até 5 anosAe reclusão. 

JAIRO VIANA 

O presidente do Tribunal Regional Eleitoral (TRE), desem-
bargador Natanael Caetano Fernandes, disse, ontem, em entre-
vista ao Jornal de Brasília, que será rigoroso na fiscalização da 
campanha eleitoral em Brasília, a fim de evitar que ocorram cri-
mes eleitorais, abuso do poder econômico e, principalmente, vi-
sando manter em alto nível os debates sobre o pleito entre os 
candidatos. Ele participa, em agosto, de um encontro de juízes 
eleitorais, visando se aprofundar no processo de realização e 
apuração do pleito. Pretende ainda orientar os juízes, chefes de 
zonas eleitorais e o pessoal que vai trabalhar nas eleições, no 
sentido de simplificar o processo. Falou também sobre as difi-
culdades financeiras que o TRE atravessa e a busca de soluões. 
Considerou as pichações dos candidatos ou pretendentes como 
caso de polícia e afirmou categórico que o uso da máquina ad-
ministrativa, sindicatos e outras entidades nas campanhas é 
proibido por lei e que será reprimido com rigor. Os candidatos 
que cometerem crimes eleitorais estarão sujeitos a penas de 
multa de 10 a 100 Ufirs e prisão de até 5 anos. Informou que fa-
rá uma campanha de esclarecimento público para evitar os cri-
mes eleitorais. E concluiu com uma frase exemplar: "Vamos 
conter os excessos, sem tirar das eleições o seu caráter de festa 
cívica" . 

Lei  


